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E§TÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MT,NICIPAL DE BOQUIM

coNTRÂm I\r 3912021

CoNTRATO N." 39/2023, QUrl f,NTRI §I
CELEBR.AM Â PREFEITURA MI,TNICIPAL

DE BOQUIM E A DNíPRDSÀ MLT

SERVTCOS E ESTRUTI,'RÂS EIRILI, PARÀ

OS FTNS QUE §E f,§PECITICÀ

O MU!ÍICJPIO DE BOQLTTÍ, E§TAIrc DE SERGIPE' Pessoa 
'uÍídica 

do DiÍcito Público' çom enderpço a

;;;;;;'ii; d.-p"ià ru"rr'. ,";;;;;;'E' cúpt * r: osz 0ós/000r -82 dora\ante denominado

coNrRÀrÁNrE, nes," .,u ,.p,ts.oüàoi'l]liú-Do 99 1f?IlP-l-slNros' rqite ôto rlcnomiÍuô

srmolesnpne CoNTRrrNrru' e a anp;e; úni snnrtcos e TSTRUTURAS EIRELI' inscrita no CN?J

:Hl1l,ü #;;;ioôi,r-q-ãt ré'a" m Rod RiachÀo Do hnas' Noloo2' [ásanÔ6E neste lro

#;;d, ;-Í JõÀõ vrcón ot liunml FoNTES' porrador da c8ÉeiÍr de ideÍtidade ío 2503lMo

ciDrsF ,l^Éw,ííê &ntrminaae CortrRÂiiDl, resolt'erí cetábrsÍ o pres4íle Contratq decorÍentê de licitâÉo

;';ü;;üfi; ilíóiõ-eiíindúco' paÍe R'giíÍo de PÍeçS: c!Íf.oÍüle descnto ío Eôtâl e seus

'i".ãq* * *g.a p"r. r-o l!" e oer,ie:, J ái a" 1uú,-o a" rOe3, pela Ler no. 10.520, de l7 de julho de 2002

" 
*r. ô.ã",. r'-*i,'de o t de maao de zôt 0, mediinte as condi@ expÍelsas ÍBs cláusühs segurÍÍtes

r - CúUSULA PRIMEIR/T . DO OBJETO

t.l Contrarrio de €ínpÍcsa .sp"ialúôda pard Ir6t!ção-dc scrvrços dc locação dc cstíuura dc cvcntos Fra a

,atrracão dm eventos ol.rsrros ao M,cará'À Soqrrl r,r20Zl qrc órerào rrc-s úas 06 e 07 de rnaro de 2023' 6n
ffitr; ;;;ü;; ü.ua.L ú*icrpr at ú.caÉo' cultura' EsP(rE lazer e Túsrno

2 . CúUSULA SEGLT{DA. DO PREÇO

2- l o valoÍ anibuido individtBhn€nte pela aquisiçào objeto da pÍesefie contÍalaÉo seÉ o se8uinte:

3 . CLÁÜST,LA TERCEIRA . DA VINCTiLAÇÂO AO EDIT^L E À PROPO§TA

3.t Vincula-se a estê ConÚüo o Edrtal dê PÍegâo El€tônico n' O|DOz3' seüs AlExos ê a At8 dê Registro de

PÍeços

4 . CI,{UST,LÁ QUAITA. DÀ VIGf]NCIA

total cumprimcÍío das obrigaçõcs Pclss Paícs' mcarno aÉs o término
4.1 Est€ itrstruúcúto !roô,2 cfcitos aÉ o

da viqência da Ata de Regisno de Proço

não u-itrrpassandt, o exer'cicio Íusn§eiro'
coffespotldaotê, ob§en' ado o dispoeto no an 57

\UTfiRO NOXU DDSCRTçÀo MTD. QUAT{T,
V. ÚXITÁnIO
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ESTÀI'O DE §ERGIPf,
PNETEITURA MUN*TCPAL DE BOQUIM

5.0: DAS OERIGAÇÔE§ »O pnOpOl:rrrr

§.1. §Ão oôrig@s do dêtento( dô pÍeçrr registÍadô, aléÍn ús demâis prevista nesta Ata e nos Âaec<os que irtegra:n
e cortrpl€oêúm o Edital Íd.tivo âo hegio Elet ônico n"Ol/2023:

necessátios, de atê 25olo (vríte ê clnco poÍ c4íto) do vrlor ,ructalú€nte coímtado, erundo cüno hase de câlculô
píÇo6 uflitários constantes flâ proposta v€ncedoÍâ:

5.1.1 - Exêcutrr a PÍestiÉo de Serviços pâÍâ a lrrcfeitun Munlclpal de Boqum, desde que formalizada a
contrataFo, dê acoído oGn o espocificado Írosta Atâ e no Anexo I do Edirrl, que f8z€m pqrtê de{t| instruÍnolto,
responsobilizando-se çnr evatuais prejuizos decoÍrentes do descumpÍim€nto de quriquoÍ cláusula ou condiÉo
aqü estabelccida

5.1.2 - Apgs e çoniratsÉo, oomunica{ anEçipdaln€Íüc a dafô c honárro da .f,rüeg.. rúo sêndo acoito E Prcsb6o
qu€ €stiv€Í ern desaçqdo com ar eçedficlções cotrgr es d6te iÍtíÍurneÍio nem queisquer pleitoo rle
fetuÍsmeúo s)úrsdinitioc sob o pcoco de perfeito fimciuumento e corcluso do oliao coEüatEdo;

5.1.3 - PÍ6tsr os esclsÍ€cimentc que fdefi solicrtados pela PÍefertura Muricipal de Boqumf curss Í€clâmâções
se obrig r Àtcr|deÍ pÍoítam€írte, bãn colrlo dar ctêocta à Sserariâ de Admirisfaçro e Finançss, imedifiameÍfie
e por escÍito, d! qualqueÍ âíoÍrnâlidrdê +rê verificá, q!ãndo dâ decução ds Ab dê ttÊgistro de pÍeço6:

5.1.4 - DispoÍ-r€ I toda e qualqrrr fiscelizaçáo ds PrefeihrÍa l!Írmicipl de Boquin, oo tocsnte a prestâção do§
Scwiços rlc Looa$o, conformc co rrúo d! hrstaÉo dç Scrviços, rssim como ao cumprimqrto das obrig!Êcs
preú$!§ Dcsta Ata;

5- I 5 - Prov6 todç G máos rrcessÉÚio à garutia da Prestagâo doo Scliçoo, inclusivo cosidcrados os casos do
greve ou peralisação de qralqr.*r natrrcza, obsÊÍEdo o cooúslo da pEíação dê Serviço§;

5 t 6 - Â hlta da ttesaÉo dos Se'vrços coJo s€í-tiços iÍtc.'nb€ ao det€ÍÍa do preço regi*ado rÊo pod€íá scr
alegado como motivo dê forsa maio, paÍr o atÍaso, Íú o(ecução ou inerecu@o do conraro de fomêcime o e não
a eximir.á d8s peialidsdes a que está suieiE pelo não ormprimcfto dos p,tazc e dernais coodiçôes estabetecidâs;

5.17 - PGsiüilita, à Pteferrm Municipol de Eoqulm, atravê &s §rÍdarras solicitantes, efetgaÍ vistoris Í13s
iostalaçõcs ô fcmoccdor, e 6m & venficar as condiçõcs para o atcndimerno do objsto Íê$strado;

5.1.8 - cornunicqr imêdiatsmeote i PrefoituÍê Muaicipal do Boqui[ qralquer aLemçâo oconida no endereçq
conta barúÍir 9 oLdÍos julgrdo neessírios ps.a o rccetimcdo de correspondéncie;

5.1.9 - RÊspeibr ê fazeÍ cumprir a legrslaçâo de segurar4a c saúde no trabclhq previstas nas noÍrlgs rcguladorâs
e pcíinentts;

5.1 10- FiscalirãÍ o perfeito c InpÍiÍnento de PÍ€§açâo dos sêÍviço§ I que sê obíaou" cab€Ídolhe, iÍlregrêl,Il€Í|r€,
os ôn§ dccoÍÍ€nr§ Tal fiscalizaÉo drr-s€-â independente do qrc seú exerÇiú pelas Se.Íebrias solicilantes:

5l.l I - lndcoizaÍ EÍoeiÍ6 dou â PÍêfeitúa MuÍicipôl de Boqüm mesno em caso de auêocia ou omissâo de
fiscelizaÉo de sua parte, poÍ quaisqwÍ danos ou çrejuizor cousados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas
prevontivrs, com fiel oüeenánci8 &s cxigàcbs das sltoÍidrdes competeÍtes e rs disposiçôes legais vigeotes;

5.1.l2 - substituir er'ou Íeparar os m&leÍiars, útredratamêíte, süJeíando-se às pênâlrdades cahiveÊ, observado o
contÍato de foanecimonto;

5.I 13 - lúankÍ s€rt§ ernpÍegãdoq quaÍdo nas dependàcias dm órgios ponicipaoos, dwidamenre ideotificado
com cnchá rubscrito pda detentora do peço regisüzdo çodÍdada. no qual constaÍá, rxr minimo, sua razão so,uial
e o oome comdcto do cÍnpÍcgâdo;

5 I 14 - Arrar mú as despêsas para â ertrêgB do objelo rio lo{al indicado, Bpôs a oontraraçào,

5.1.15 - Apo§ cootrâtsçãq aceitar oâs mesmrs condições coitlatüsio, os ecnbcimos ou sup.€ssô€s qrr se fizerem

Prl{r Dr. Jot. Mrrir d. PÍt. Mrlí. cür}u. EoqEiE/SE
36rS lrl9

paÍzi as

{e

I



,o{,
ESTADO DE SERGIPf,,

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

- l,lanrer, durante toda vrgêúia dô Ara, todai as condiçôcs de trebil itação c qrolihcação cxigidas oo Edital
5.116
relativo à licioção da qral deoorreu o pres€nte âJustc. nos rermo do Àrt 55, inciso Xtr, da Lei n.' 8.ó6611993.

que será observado . qBndo do§ PêgamerÉos à detenl'ora do peço registrado;

5. I I E - SolicilaÍ à pÍefeituÍa Mldcipsl de Boquim. em teÍnpo hábil' quaisíItêÍ infomâçôes ou €§clelecimemG

á"a irrgai-dgii". que pcntam ui' a 
"<'nprometÊr 

a execr45o do ohjen contratual:

ó. DAS EDSFON§ABILIDAI}I,S DO PROFONEIYTE

G;;p;;;,lrd"d- do hopcrEnte DetcÍrt<r do Preço Regrsuado:

6. I - todo e qrnlqwr dano qrr cousar a Prefoitru'a Municipal de Boquim ou a lercdros' oinda quE culposo praticado

í,,,r seuli DteDoclo§. qmpr"gna, ou *ouãtt]t'ei "*"r"i"4" 
o" tá*indo essô rcsPonsabitidid' à fiscdização ou

Iáp"rit i,-r a. nrefútura Municipal de Boqurrn'

ô 2 - qualqueÍ tlpo de auruaçâo ou ação que r errha a solrer em dec'qrêrrcB do foÍsecunento eÍtr ques6q b€Ín como

ÍÉlos conrabs de lraurr,o a. tt^ *iilui;;;;; *t TY.q'* *],ol:* *"oruats decisões ludcrats'

§;HilffifeÚ;ü*-p"r o" ntá"ú de quatquer solidariedade ou Íesponsabilidade:

ó 3 - DoÍ quaisquêr multas' indenEaçóes ou despcsas Únpo§tas à Comrat'da pela autÚdade c§npetente' em

decoÍÍênci. do descrrmpomertô dê r"' ã' ãã t"gírÃ"" a ser obsertado-m Execwào do conralo' de§de que

devi&s e pgas. ss quais serão '"t"b;L"d"t;Pt"fÀà 
vunicrpat dc Boqurm' quc ftcara' d' plcío dirÊrto'

aubnzada a d€scqrtaÍ, a" q*tq* pngiãã ã*iao I a"rttt'- a" preço Íegrstsâdo' o \alor conÉpondente:

6.4 - Drovi&ociaÍ pôÍa gue todo§ os seus eÍnpÍêgados ou cooperados.mÀít€ílham discidim iB c'Gcução dc

seí.,.ços, promovendo s,bonnrÉo, ";;;';;." 
de 12 idozc) ho'.r, apos a ootifica$o' de qualqucr

ãr['Ãai., "r.p.-a" 
**iaàao "o'liãauta 

ÚrgulaÍ e incevcrucnte pcla 
^dnusrÍrção'

Per&raÍo hiociro - A DE-IENTORA DO PREÇO B'EGISTRADO ôuloÍiz8 a PrefeituÍa Ittutrioiprt de Boquim

a dçsço.rar o v8lo, sorÍo§poÍrdcd€ ;;";;d""- L,o" ou pÍejuiz§ diretaÍnente das fsturas Denine$tes aG

Etcameoto quc lhc fonrn d"rrd"r, ; ã;;;i" ãtran| it d.D."de ernerÉe de qualq'er procrdimento

jú-lçiat, asscg.rnda a préüa defesa;

i'J##ãffi*áÇãffi ãi.t*üã#*ffihi*':XH"ir1o"*"*nãoe'dmióa
7, CúDcc D a PREÍErrURA ML,NICIPAL D1] BoQUIM:

7.1 Na vigêncía da Ata dc Rogito de Preço§' @drpíoÍrstc-§c o Órgtu Gcctor gcrerrciar o objao no§ tcÍÍrc

abaixo

Ressalte-se quc a fiscaliação o:crcida pcla CONTRÁ-IANTE ry-1fl'* ou reduziÉ a re§ooÍsabilidâde dâ

CONTRÁTÁDA pela completa e perfeita execuçío do objelo c'sltlsurar'

r) presar infonnações e esclaecimottos que venham set solicitados pelâ EBpÍ.'' PErt'dor' dor

S.rvtor:

b) DotiflcaÍ' por escÍito, à Empm§ wícrdon do RP qüaisqra irregulâÍidados enc'ítâ&s m exeôuçio

dos serviços' fixando prazo pqÍa süa cqÍeçao;

c) rt€§tsÍ d§) Nr*s(s) Fiscal(is) apresentadas pela cmpres+ drscrimiaardo rodo os *n'iço rcalizadoc;

«t) cfauar os pagErngntos devd6, ri&e c'rdiç'ões ccabelecidal dapoi§ dc c'üshado o cunp(Ún'oto
- 

ofaivo rlas obígçôcs sssumidrs;

B lâmeÍúo e contÍole da execuçào dos

L o<ecuç1o;. desrgnado pela Âutsidade

I
m/§f.tso qriDi

Is-l

cl EmciDar 8ti/amente das siírí$iúcas de slpeÍaisàq acom-' ã-ú, qo *eo Í€âh.ztdc por rnn Íêpíe§€ítantê (fi§câl

"à.p"t-ü, 
n* -tto§ do âd 67 de l2i n" E 66ó/9 ]:

63
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L§TAIX) I'E SIRGIPÍ:,
PREFEITURÀ MTINICIPAL DE BOQUÍM

Í) proccdcr a vütaia dos itcns çara úrios E zcltos tiis râmo MicaÍct4 fc$ejos ,uoino§, Fcía da Lannla,
d.slile çivico, dêntÍc ouuos, deste Municipio, vetando a uulização daquet€§ que estejEm cm desscordo
com c pcdr6es estipulados,

t - CúUSTJIIT OITÂVA - DA ENTREGA E Do REcf,BIMEI\.To

E.l. Os larviçc objetos desra licrra€o podeÍão seÍ tecebidos:

a) PÍovrsqiatnenc, Fra efdto de post€ÍioÍ venficaçâo da coúormidade de acoído coÍn as BpocificEçôesl

b) Dcfroitivamenlc, medimte tcrmo çirçuostanciadq após vistona e v.rificaÉo qu€ c,qnprovc a
adcqraçâo do objcto aos rcrmos do Ediral, obrnado ê di5posto no 

^rt 
69 dr Li rP 8.66í93

&2. A cmpre6a dptanrora do R€gistro dê hes,os ficani obrigada a substituiÍ, imediatamenre, aB itsÍB da üeitsçâo
que viereo a ser recusados poÍ ouúo6 que rteÍldÀm Àl erdgâriss do ediEl.

EJ, A €mpÍesa ficará obÍigadÂ a subslitúr os itrns rejsitâdos, no prazo máximo de lE (!.ir) à0rl!,
indeFndcnleúeflê da aplicEÉo das p€tBli&des cabiv€is, s.Ín ônus pÜ. r Sccrutrrir Gc.torl:

coÍttÍrto scÍá Íec€bido pelo s6ttr coÍpeteorc da CoNTn^TANTE, no(s) i€gurÍrqs) local(is) TÍêcho da al,eoida
JACOMILDES BARRETO € AV SIMruCIÀ\O FERNÂNDES DA FONSECA nos dies 0ó e O? de maio de
2!2)

9. DA UECUçAO, DA FI§CALUAÇÂO E DO GERENCIAMENTIO DO OB'ETO

9.1. A PrrstaÉo doo scrviços rsgrsúado sctrí cfctulda aüzvê da cílissão de co rôro, €mirido pcla sccrÊaú
Gestota do Rcgisto dc Prcços: o prazo dc etçclÉo dcs scrviçoq aÉs f«nr,aliada a solicitação não dcveÍá s.,
superior a rl8 (quercotr c oiao) hoÍ.q ê as obrigaçõos assumidas deverâo ser sxçcutadas helrnente pclas partes,
dc acoldo com as ootdições avenladas e as norm&s legais p€niÍenles, respondendo çada uns plas conscqubrrcras
de sra inorecu$o tcral ou çurcial.

9.2. O deümenro & que tet8 o subit€Ín ânEÍioÍ teá c{ráler convcâtório e seÍá €rn itidô ern Ol (tÍà) viâs, demÍo
do prazo máximo de 05 (cinco) djas a cont!Í da dats de c,onvocaÉo laÍa essrnaruÍa As vies sêÍÍo dishibuidas
entre o hcitsDte de pÍeço regist8do, a secretanÀ (;esroÍr do Regisúo de preços e a cornissío peÍinaíefte de
LicitaÉo, Irra aÍqurvo nos Autos do pÍocesso LiciatôÍio çoÍrespondenre.

93. A eínprBe dáantoa do Rí?isEo dê PÍeço ficaú obrigada a responsabilizrr-sc çqn as d6p.sas ÍefeÍÊnt6 a:

a) Trrnrporúrr iutrl.çtq op.rr4io, E6t t ú! G dclEGtt;3m d6 cqúprm..toq obrig.çô..
tnbdhirtrr c prcvidcocilriü c cnrircio dc AXf perr or ilem que fonm crfuidoo no cditrt.

9.4' os prazos' a forrr,a de enhega, de rccehmento, dc rceire e as deínais condiçôes de execuç5o do objeto sêÍâo
definidos rE OrdeÍn de Serviço e nesre F/iial e sels arexos

9.í Não s€Íi aoeita r pÍ€strÉo de ser! iço cujo !ão teoh8 sido autoirzado ou que por gualqrreÍ eotivo, Írâo esteja
de acordo cqu 6 term6 e condições estabdecidas tr€ste Edital e seus Anexo6.

9.6' No caso de desconformidades Í6 prcstÂsâo do sêrvisq local de oÍtr 4 cçeite e Íoc.bimontq beneficiário do
Registro dc Proços devenÁ somr a irregularidade dentro do pa-azo qrr for etabçlecido ou nptEseot!Í Íecurso, no
pazo de 05 (cirro) dias úteis do recóine*o da notífrcoção, cobendo ao órgão paÍtiçiÍníc a solugo dcfinitira
da qresGo

9.7 - Execurrdo o objeío contÍatual, seíâ ele Íecóido eín confomridade com Às disfxBções codidâs Í)os aÍ§ 73a
16. da l*r 8 í.ó6193 . A
panc. a execuÉo do

Mutriciprl de Educaçio, Cullur& EspoÍlc c Lezcr rejeitará" no tülo os em
desacordo c;otrr as conúçô€s esubelÉci&§ n€§o Tcrmo de Rcferêogia e no

I
PnrrDr Jor. Mrri. d. Prirr M.lo. Ccnrú. Boqrird§E.

3íaS-19r9.

Instrumeno Conratual

fu,.
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ESTADO DE SERGTPE

PREFEITLINÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

9.9 - A Sctrctrria Mmiciprt dG Dducrçiq ct turl ElpoÍtc ' t'err Í€gi$raÉ todas 8§ oconência§

Íclâcionadrs com a e)(€ct4ão do objeto, deveÍIdo sind':

It 8teslaÍ 8s notss fiscais correspoÍ|dcId€s à €xEol4ão do objero oooh'8tusl'

b) soticlrÀr À CONTRÂTÀDA e §eus pÍeposto§, tempestivamênte' todas as proúdêícias nectss'ária§ parÀ a

boo execuSo do oq€to conlrstuÀl:

cl cmrtú psreceÍes cm todos os atoe ds Âdmroi*raÉo relativos à execuÉo do ójeto e' eÍn especial' na

aplcafo das san@s €stab.l€'rdasi

d) detcrminar o qrr for occessáÍio à íegutarizado de fatbs vcrilicadas;

ol srstâI o§ pôgarDcoto§ da§ faluÉs' no ca§o d€ iÂob§eÍvância pela CONTRATADÁ d€ qualqueÍ

dsscürnpriÍo€nto do Termo coÍÍrúusl;

0 rêgistrer as ocoÍrêrrcias haüdaq firmado jlmbmenE com o F@sto da CONTRATÂDÀ

9.10 - A hscahafo exercrda tÊr CONTRATÁNTE oilo acluirí on rrôzirl e rcrloa0Dilidrdc de

ôõxtúrÂDr daa coopletei perfcitr er'cuçlo do objeto contÍrlurL

9.ll No caso ds sdesão à Ara de Registro de PÍcç,os por outí8-inshtu!çôcs-l8teÍt§sadas' t cdÍrrtaÉo com o

fomeccrtor rcgistndo, ap« iaa'caÉo peú'gão g"dtattot do RrgiÍto de Preçn's será fonnalrzdE ecl-o 9Ígg
Intcrossarto por intoÍÍÉdio d. lD§tÍum;; êíntriút * o*o dispocitivo similar nos tcÍmos do aÍr' ó2 da l,ei

9.t - Á e<oução do ójao soá fiscalizada e gercncrada por têpíq,entant€ da cbvrna,rAl.,'rg, espeoialmente

desigmdo para esse 6rq e ser ogortunamente indicado pela Sccrctaria Mun icipal de f,ducaçlq Culture'

Erporte c kzcr ou Por servidot indicado pcla Secrarria quê posteÍioÍmenta conttàtar o objao registrado

E.6&191.

10. DO PAGAMENTOT

10.7. Do veloÍ globrl cotrtrttrdo p,Ít t prcataçâo do! 3crviçor t.rlo iclido! oc itEpotlo! deYid6 d'

lo I O Égâmenro dâs obrigações relativa§ ao contÍato dovê obedecet e omprir a ordem cronológica das daras

atrãÉiã".gc**, i ô, ao qt*ã"f'ou'o 
"tt 

r 5 z' inciso trl' da Lá n'4 32011964' !Ít 5'e 7' § /'
r'lcl§o ltl. da I-êl n" t 66ó,93.

l0,2.CaberáasgaariaMunicipaldeEdl.rcs§Ãoat€staÍasnotÀsfi§csiscoÍÍespôídêÍttÊ§àêxecuçãodoobjêto
coÍr§ahral;

10.2.1 llavendo Etmso de psgameÍío, a paÍcala aüaseda srrá aurali"ai' se8undo r vaÍia{ão do I]\'PC,

*rO" 
" 

a"à-ÁJ ã úodo de arlrnplernáq dé ; data do dctiYo F!'aErÍÚo 
-Pam 

o efaito dest€ itErD' não seúo

;;;-;;;;; arribúveis À çontrararla e os d€coÍrenrE§ da não ap.ovsÉo dos d&unento de quiação ou

ainda da nào aceiução do mllêút

,) Juntârnênte com a apÍes€ntação d8 Nú Fiscal' a Proponente deveú cqnpÍovar' no ato do Fgamemo' a stE

raoularidede ccrn o FGTS, rNSS, Unqo, Àãao, Muorcipio e certidão N€gâti de Détriic Tratalhistss (CNDT),

ap-resortando copias ths resP€üivas centdões

lo 3. l)e .c4rdo com o Aí. tt5 do R€gulâmeoto do ICMS do Esàdo de Setgtp€' a+rêle que paÍticrFÍ de licitrçâo

;;;;;;G úúrir mcrcaao;as ae ordràs unidsd€s da fedcraéo, teúolheni impo§o co'Í€sporüe!Úe à

difí€nça eÍü€ a aliquot8 irltrÍtB e I intercstsdual'

lo.d §crl rctidt urr iart dç fircdirrÉo doa cqrtrrto! rcfcrtotc ! foÍlcciEcoto dG Drodutos ou lcrviçoo

;;..ü";;;t úy. (o- 
" 

.;oã..,coto) roo c!rlÍúo.. vrlor-çfaivq incidbdo É Íotr& !obr. ot

ü;ãà;;rrriã;;;;n" -à il "rcclçlo 
cooÍo'mc ert 16ó dr rri Muiclp't tr' $1n0lE'

lO§ A tltr nio iúcidc qusdo o vdor mrotal é inf'íióÍ ro 3dárb Úitritrlo'

10.6. A t.rr ..rt cd§rhd..o fonéo do vdoÍ do conlÍ'to É'ltrl/Íiura

Is8.DrP
:r I !l tl' t7\

camat llgithçõÊa vitlaíEr a o tíqurdrtú'nto coÍ lábit dr etlpcre vclcêdora do ccrt trrê

ia
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IO - CLÁUST,LA I»ÉCIMÂ. Do VALoR E DA Do 
^ÇÀO 

ORÇAMHYTÁRIA

10. I AtÍibui-se o pressrte ConrÀto o valo globol de RS 2&550,00 (rinle . oito oÍl qüinhc oc e cioquqra,
rcri!I

PARTIGRÂrO PBIji{EIRO - Estào inclusas no vaioÍ acifia rodss as despesas nec€ssârias, rÂis como: mÀo-de.
obrÀ tnbúos, €ínolureúo§, d€spesas iDdu€tss etrGârgos s(,ctars ou quaisqLrer or-rtros ganos rÉo espoçifiados,
neoessfuios ao perleito cumpnmento das obrigâções con§ântes ncsle codtratoi

PÀRAGRAIO SEGIJNITO - Os rccursos s€íâo aiocâdos oe3ie exeÍeíçiq à çotltr ds CONTRÂTÀNTE, na
seguintc classrficaf o orçomeúiria:

COD,IND.
arcâr{8rrrÁ8lA .

TN,OJETQ
ÁTII4DÁDE

FIONTE Df,
BSLI,rT§OS

1104 13.392 0004 13q1390u,0 l5uríJ000

NÂTUREZÂ

PAf,.ÁGRÀ[o TEnCftf,.O - O ernpeího de doráçôes ôrçarneÍúnas srpl€Íneibres ate o limite do valor
coÍrigido do ConEato úo cat'âcteÍiãm sua altersçãq pod€údo ser registradG por slmples apostiLo, dispeNândo a
celebrdÉo de aditrÍlemo, cansoant€ âcddade i.6€Íra no aí. 65, § tP da Lei n" 8.6ó6193.

II - CL/{U§IULA DÍTIMÂ PRI}IEInA . Dos ACRÉ§ctMos E sI.JPREssÔEs

I I .l A CONTRÂTADA óriga-re o aoeitar os aorêcimos ou supressõês do otjcto d61c Cofltrato que se fizêrern
necessáíos, até o limite fqcült8do p€b ÍegÀ do Par,igrafo lo, artigo 65 da 13 no 8.666/93 e ahÊrlçô€s pGreriore§,
podendo â suFessâo exoedeÍ lâl limite, desde que resullante de acardo entre c celebràflles. nos teÍmos do
FanígÍafo ?, lnciso II do mesmo aÍügo, conforme Íedacâo mrÍoduzida pela l-êi n. 9. AlE/98.

12 - CLÁIISUI/\ DÉCIMA SEGUNDA . NA§ PB\íÀLIDADES

l2.l Pela rnexecuçio total ou parclal desE CorrtrÀro, a CONrf,,ATÂl!ü'E podeÍá, gaÍaúEda a prévia defesa,
aplicar à CONTRATÂIIA as rcguintes sanções, segundo a gravidade da frlta conetida:

| - rdvq'têocia cc.riari quaodo sc tÍalar de i nfraso lcvc, a juizo da fiscaliação, no caso de descumpnmcnto das
obrigaçõcs o rrsponsabilidades as:uÍnidas ncstê corÍr.to ou, arada, no caso de outras oçorÍÊEirs quc po6sam
acanaar pcjúzoo â C'ONTRÂTÂNTE, desde que úo caita r aplicaSo de sanção mais grave:

II - multr!:

^l 
0,030,4 (É calAn os W ccrrhr) poÍ d1â sobrc o valo. dos Írâtenats de coÍarruçào, hidáulico, el€tnco,

segurarsa e equipaÍn€ntm con atraso, decorrido§ 30 (tÍrnra) dias de atraso o CONTRÂTAIIITE poderá decidlÍ
pelâ cootinuidade da multa ou pelâ r€sçisão, €ín razào da inexecuçâo aotal

b\ 0,06% (stis czntésüt,,§ pttr <ztúo) 9oÍ dra *bre o waior global dcste cont atq psÍa ocorÍàcias de atrasos €m
qualquer outo prazo prcvisto ncst8 insuuflcnto, não abnngido pcias demais alineas.

cl 5'Á (cúro pr ccrrb) Wr diÂ sobre o lalor d6 ÍíateÀis dc cqrgução, hrdráulbo, elériço. s.gutaíça e
equipmetrtos qucstionado, pelo nào curnprimer,to de qraisquer «ndiçô€s de garaítt8 Btabelecido no co mto

dl S 'Á (dtrco pa erlo) sobre o valor globo! atrnii2ado do cootratq pela não íBnutenÉo das condi@ de
habilitação e quslific.do o<igrdns ro ir»truroonto çonv@tóÍio.

el 20 o/á (einle p., en o) sobÍr o valoÍ do conúato, oar hrÉtasc de reouss ,a ,ssiÍratúi do contrâto, Í6oisão
contÍatual po, inexeq,4áo do contÍalo - caBcierizando-se quanô h<ruva rciterado descunprimeÍto de obriga+ôê
contrêtuais -, eorÍe8a iÍj,Íf,ic, n 50"Á kÀ!,qir4,nta por c€nto) do conmrÂdo, atraso supcrior ao prazo lim[e de mna
úas. esúbelecido alineâ 'a". ou os scrviçcri foreÍ, pÍesrados fora rhs especificeçôes conslantes do TeÍmo de

dâ CONTRAI A-DA

Frr{r Dr Joré Mrrh d. Prhr ltLh, csnitt'. BoqElB/SZ.
Eô!ê.(79)36a5-1919

RefeÍêÍrcia e dâ

l
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PRIFEITURÁ MIINICIPAL DE BOQUIM

p,razo úo superior E 2 (dois) anos;

IV - drtl.raCo & inidocllrdc pra licitaÍ ou coítÍâtaÍ çqn a Admiústração Publica er4uroto peÍduÍar€dr G

.ot roa qo Oa"..i*ram suâ putriÉo olr âte que seja promovida a sua Í€abilltrÉo perrnre a pÍopri' rutcidade

q"" õfiÀ, " f"*rm"de, qtte será conc€didâ semprà que o contratado re§saÍcir a Admimsttsção pelo§ pÍe1úzos

àrfàme" e 
"à* 

aecorrido o prszo ds saÍtção aplic'da com bâse no inciso a'Éenor

PART{GRAFO PRnfrIRO - QiEm cótlvoçado deíüro do prazo de validade da sua propGtr' não celebÍaÍ.o

çontÍsto, deix8r ds etüsglr ou epresentar documcntação âlslerigida pam o ceÍtam€, ens6j!Í o ,€tardÂmtfto da

**uJà a" à ú"., áo o"otr.. n pnop*ta falhai ou fiaudar na orrsrÉo do canuBlo' c(lportrÍ-§c & modo

;ãô#;;;; ild. fià, ficani'impedido & lioitiÍ c csrÍataÍ coo ô,{dminisrBÉo Publica e, scÍá

d.*iJr*Isá, "* "irtemas 
de coáa5tÍEmeoto de fomecedaes a quo se r€feÍe o sr! I 4 do Dccrero Municipal qw

,""rúÀá."r. .oa.lid.d€ de tiçitssãq pdo prazo rb ate 5 (cinco) anoo, som prejuízo daÍ multas pÍeüstas no

ed;lsl e no Çontr8to e das d€ÍÍ[is c{mln8çôes legais'

PAR {GRAI0 SEGUNDO - O valoÍ corÍespotrdenaa r quslque' mll'lta aplicada à CONTRATÂDÀ garantidÀ â

at**a."" a* p"*,prc do coaradrtóno e'aa ampfa úesa" podeú ser de§conrado d€ rcotdo corr o porágrafo

;;ã;?iri*rl" ou arndÀ a cÍirêÍio & c(iNTR TANTE' vü DAM - Do':umêito de ÂÍÍ€cadação

iarlu.,p"r, informando a UG lol:ooooq a GESTÀO )o*Ig!c 
-o 

CÓotGo: pqrrx e o CNPJ ds

êõrvrif,ról à aÉ r o (daz) <f ras afrs o rece bimento da notifrcsÉo' ficsndo a CONTRÀTADA obÍiga&

n-ã.pr-- o r*ti,uncmo, mediame a aprcsorn§áo ó cóPiÀ rh lfenf-ega O Íamulário DAM poderá rr
ãiuàl'io Sao. a" f*"-a.ça. a. pf"g, 

"ia.a" 
o i+oçn Or. )*,i t"tor,u rtc Paim Mcllo, c.qlro - Boquisr/SE.

PAnÁcRÂI'oTERCEIRo-Dccomdootrlzod€lo(d€z)diâspo'aor*olhimeltodamdt&odébitosrrá

"*."ã. 
ã" l"Z «,- pgÍ c€írto) de morÀ por mêdftrCàq inclusive úereore ao mê§ da quitaÉo/consolidâção do

deblro, limit4do o psgam€Íro c6t rtts§o em sté 60 (s€§§cíits) diÀe âpc r datÀ d8 ndiffcsÉq e' aPos cste PÍazq

o déhito s€rá cobÍrdo judicialmeote

PÁnÁGRÀroQUAxro-NocasodeaCoNTRATADAsercrodoradevalor$úcisíb'rCoNTRÂTÁIITE
poíà r"tua"t ú ao-na da rnulta devida na propo4ão do crédito'

PÂnÁGRAFO QITINI1O - S€ r mulia aplicada for supcrior ao ralor dc pganrento§ ev€otuslmc'tte devido§'

áã'a.J" cbltrr',lTADA pla sra úevnç2. podalú.' 3er esta çot'ÍrdE judioialmfltc'

PARÁGRAr0 SD(TO - As §ar§6.s prEvi$rs nos incisos I' trl c rv d'sE CláÚ§Ia pod€Íão seÍ aplicadas

i,rJr"riàt" -,, "" 
do inciso I l, &qrloÁ I defesa prcvie do inreresradq no 

'capc'livo 
Foccs3o' oo Fazo de orro

dias üteis, nog snros do § ? do súgo 87 dâ l-et n" t (óóy'91'

pAaÁcRAFO SÉ.TDIO - A sâr§âo êsrabelêôi& no itlciso w de§tÂ_ clÁusulâ é de competÀriq er<clusiva do

õ"Ã.t-pt"fãÀ ra.ticipal <le Boquim, fsçult8d' a defesa do rfleíesadoro^respeaivo presso' oo pozo dc l0

ia-"ri a* a" abertura âe vrstr, podenào a reabrhação scr rcquerida após 02 (dors) anos de suâ aplicação' nos

teÍmos do § 3', do êíigo E7 rh Iâ n' E 66óD3

PÁrr(GRAfO OITAVO - Ás mutaas tgo t&r csÍÀt€( ideírizüôio e seÜ DogÀnênto nâo eximiÍá a

õôfvillr-ó.1 o. *r açi naaa juatiaimenre pela ÍEspos&bilidsde ciül derivada de penhs G dânos junto à

CONIRATANTE, dÊ§drentes das infÍaçõ€s cqnáidas

13. CúUSULA DÉCTMA TERCEIRA. DA RESCISÂO

13.t A inoxocuçio toal ou Frc{âl do Cortr.to omeja su rosoiúo pols CONTRATÂNIE com as consequêrcias

III - sutlanslo tÊmporírir dc paúcipor ezn liciragio c impcdimcÍrto dc ÇoítratâÍ com a Adminisrração, pclo

previstas âbaixo

PAR.,IGRAIO PRIiEtRo - A Íô§ci§o contÍatuâl poUia scr'

| - d.tcrmiEdô DoÍ ato un ilatcral c cscrito da CONTRAI^ITE' Do§ ca§os €nEneradot tto§ incisos I s

do art. ?8 da Lei n' 8.6óó193

I
Bo m/S[..ntcb, qüiDr.

l s-1r (7e)

ie
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ESTAIrc DE SERGIPÊ
PREFEITT'R{ M I'I{ICIPAL DE BOQUIM

n - aInigávsl, por aco.do eoío
rc{uzida a teftlo no proccsso d

rs p.rt.q mcdiade autorização escdb e fun&mctrEda da aúoridade cotrIpet€otc.
c licrtação, desdc que haia conveniência da CONIRATANTE

III -judicial, Dos teÍmos da legislaçâo.

PÂ&(GRÁFo §EGUf{Do - Consitrrnr morivos rníã rescisào do côotraro os prcvstos no 1,t. 7t da Ler rf
8.ó6ó193.

PÂRriGRAFo rEncErRo - Em caso de rescisão prelista n6 irçisos xI a xvII do aí. 78 da L€i nô 8.666D3,
sem que ha.ia culpa da CoNTRÂT^DÀ seá esta rcssucida dc prquizos ÍegulamsÍÍe comprorados, quando os
houver sofrido;

PÁXÁGRAÍlO QUARTO - 
^ 

resclsão conúatual de que tata o iociso I do arr 79 acarÍeiir as cons€quencras
previstâs no aí. 8Q inciso I a lV, embos da Ler no 8.6ó6193.

14 - cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

BoqulÍrysE, lO de abÍrl dê 2023

E Sd\TOS
MIi|iICTPAI,

COMTRATÀYTE

!'ICOS E ESTRLTTUR.IS EIN.ELI

14.l A cxccqçío dcstê §ütralo, btrn &ssim os casos rele omissos, ÍegulaÍn-se pelas cláusulas corÍratua.is e pelos
pr€oeitos & dtçilo públir:o, aplirando-se-lhes, supletivameíte, os pnncipios àe eoria geral dos çonúatos e âs
disposiçôes de direio priEdo, na foÍma do atgo ia aa La n" a o«tr:.

15 . cLÁUflTLA DÉCIMÁ QUINTA - D/T ANÁLISE

I 5 I A mlruta do prcseÍte Cotltr8to for devldarnenre arolisada e aprorada peh Proooododa Geral do Municipiq
confoÍme detrÍoins . legislaÉo em vigot

i6 - cLÁu§rrLA DÉcrMA sExra - DA prjBl,rcÂÇÀo

16.l A pubLcafo rprumida deste iostrutllsrrq na lmprensa OÍiciú que é c@diçâo indisÉnsável pra sua
cficácia' sení providenciada pcla COIÍIRÁTAiITE até o quiflo dia útii do mês seguinte ao-de sur asiir1aturs,
paÍir ocorÍÊr no prazo de 20 (ünfe) dias a p6mÍ daquctr dÀta, Ílos têÍrnc do FÍágfafà unico do an ól rta Lá ni
8.6«/93.

17 - fl,Árrsur,A Dúctri!Â sÉTrMÁ - Dio r,oRo

17 l o FoÍo ÉrÀ dirimiÍ qu€§(ôes Íelãtivas à pr€s€nte coÍttrâlaçâo seró o foro da comarca de Boqurm,lsE, com
pÍejuízo a qualquer ouüq !'or mÂis priül€Biado que scj&

E, por esar«n assim justos e coÍltrdado§, assinam o presenre irstrunrerúo em 03 (uê§) vias dc igrnl teor e forma,
poÍs ldo3 os fins prçvi*or cnr dircío, na píEô(í§. da5 du.s t(r.1smtmhts abrixo iêmifiãda§ qlÉ a tudo
assistiram e qrc Amtcm o sutlscÍÊvcúl

Fr.çr Dr Jora Mrriâ d. Prn r Mctr, C.trtl!. ttoqrdh/SE

Qt

JOÃO V]CTON DE ÀLUf,IDA FOI{TES
CON-I'IIA'fADÂ

l6:13-1919.
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